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A Fórmula Dogmática do Concílio de Calcedônia (451) contém a reelaboração das cristologias precedentes do período patrístico, a qual reuniu o que foi elaborado precedentemente m relação aos diversos erros cristológicos do mesmo período, apresentando uma súmula das respostas do Magistério e dos teólogos ortodoxos diante dos mesmos erros, em especial, o nestorianismo, que negava a unidade das naturezas humana e divina em Cristo, e o monofisismo, que negava a plena humanidade de Cristo.



O Concílio de Calcedônia legou ao Povo de Deus uma consistente e equilibrada Fórmula Dogmática que confessa a plena divindade e a plena humanidade de Cristo, unidas na sua pessoa divina.



A Fórmula de Calcedônia é também o ponto de partida para a Cristologia que lhe é posterior, pois, articulando as cristologias que lhe eram precedentes, e refutando os principais erros cristológicos, oferece as bases seguras para o desenvolvimento da ciência de Cristo.



Esta dissertação tratou dos antecedentes remotos da Cristologia de Calcedônia, expressos pelos debates em torno do Concílio de Nicéia (325), dos antecedentes imediatos, expressos pelos debates em torno do Concílio de Éfeso (431), do Concílio de Calcedônia, seus constitutivos, a recepção da Cristologia Calcedonense feita pelos Concílios de Constantinopla II (553) e III (681), a questão dos termos, e a sua atualidade. 
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El Concílio de Calcedônia legou al Pueblo di Dios una consistente e equilibrada Fórmula Dogmática que confessa la plena divindad e la plena humanidad de Cristo, unidas en la sua persona divina.



La Fórmula de Calcedônia é tambien el puento di partita per la Cristologia posterior, pois, articulando las cristologias precedentes, i refutando los principales errores cristológicos, oferece las bases seguras per il desarrollo de la teologia di Cristo.



Esta dissertacion trato de los antecedentes remotos da Cristologia de Calcedônia, expressos per los debates in torno al Concílio de Nicéia (325), de los antecedentes imediatos, expressos per los debates in torno do Concílio de Éfeso (431), del Concílio de Calcedônia, di sus constitutivos, la recepçion de la Cristologia Calcedonense per los Concílios de Constantinopla II (553) e III (681), la question de los termos, e la sua atualidad. 
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The Dogmatik Formula of Council of Calchedon (451) have the remake of cristologies of the Age of the Fathers of the Church. That Formula reunidet the answers of the Magistery of the Church and the ortodoxes writers front the mistakes of cristology of that Age, especilly front the nestorianism, who no Knew the unidet in Christ, and front the monofisism, who said what Christ have no true humanity.



The Council of Calchedon gave to the God’s Peolple a good Dogmatik Formula who said Christ have true divinity, treu humanity, unidet in his person.  



The Formula os Calchedon is either the starting point for all Cristoloy because reunidet the old cristologies, and the answers front the cristologikes mistakes, gave the security points to work of the science of Christ.



This work have the old points of cristology, specially the Council of Niceia (325), the near points of cristology, specilly the Council of Efeso (431), the Council of Calchedon with its elements, the Councils of Constantinople II (553), the question of the words, and its atuality.

